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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 02/2017 

 
 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
02/2017 QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM 
LADO, O TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 14ª REGIÃO E, DE OUTRO, 
A EMPRESA MORAES & SANTOS 
SERVIÇOS LTDA - ME. 

 
 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, inscrito no CNPJ-MF sob o 
n.º 03.326.815/0001-53, com sede na rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo - Porto 
Velho/RO, CEP: 03.326.815/0001-53, daqui em diante denominado CONTRATANTE, 
representado, neste ato, por seu Diretor-Geral das Secretarias, ou pela autoridade que 
estiver ocupando referido cargo na forma regimental, e de outro lado a empresa 
MORAES & SANTOS SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ-MF sob o n.º 
13.912.590/0001-70, com endereço na rua Almirante Barroso, 2025 - Nossa Senhora das 
Graças – Porto Velho/RO, CEP: 76.804-129, fone (69) 99251-8455 99915-4798, email: 
deyvison@msservicoscom, neste ato representada pelo senhor Deyvison Barbosa 
Moraes, inscrito no CPF-MF n.º 770.064.022-04 e portador do RG n.º 837107 SSP/RO, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo, 
regido pela Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme procedimento licitatório realizado 
sob a modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, Edital n.º 55/2016, originado nos autos 
do Processo Adm. Virtual - PROAD n.º 17399/2016. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A prorrogação da vigência, com reajuste de preço, a dotação orçamentária e ratificação 
dos servidores que farão a fiscalização atinente ao Contrato n.º 02/2017, que trata da 
prestação de serviços de copeiragem e de garçons, incluindo o fornecimento de materiais 
de higienização e equipamentos, nas unidades trabalhistas de Porto Velho, conforme 
especificações detalhadas no Termo de Referência (Anexo I do Edital), Pregão Eletrônico 
n.º 55/2016  e Proposta Comercial. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

A vigência do Contrato n.º 02/2017, cujo período inicial compreendeu-se entre 10/1/2017 
a 9/1/2018, fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, com início em 10/1/2020 e término 
em 9/1/2021, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos até o limite 60 
(sessenta) meses, conforme inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTE DO CONTRATO 
O valor do presente contrato será reajustado, utilizando a aplicação do índice IPCA/IBGE 
no item de material dos serviços de copeiragem (módulo 3 – insumos diversos – alínea 
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“b”), com base no inciso III da cláusula quarta do contrato, retroagindo a partir de 
1º/10/2019, conforme tabela abaixo: 

 
TABELA 1 

Item Descrição do Serviço Quant. 
Postos de 
trabalho  

*Aplicação 
de reajuste 
de Material 

Preço 
Unitário do 
Posto R$ 

Valor Total 
Mensal dos 
Postos R$ 

1 Serviços de Copeira(o). 
 

07 
 

R$ 125,08 R$ 3.099,06 R$ 21.693,42 

2 Serviços de 
Garçom/Garçonete. 
  

04 Sem 
alteração 

R$ 3.342,72 R$ 13.370,88 

           VALOR TOTAL MENSAL DO CONTRATO  R$ 35.064,30 

           VALOR TOTAL ANUAL DO CONTRATO  R$ 420.773,28 
Obs.: a data base da possibilidade de aplicação de novo reajuste de material de insumo 
será 1º/10/2020. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA) 
I - As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas recursos 
orçamentários consignados ao Contratante, programa de trabalho 
02.122.0571.4256.6020, natureza da despesa 339037.01. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO FISCAL DO CONTRATO 

Na forma do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93, o acompanhamento e fiscalização dos 
serviços será efetuado pela Diretoria de Serviços Infraestrutura, Logística e Segurança 
meio do servidor HELY CALIXTO DA CRUZ e pelo servidor JOSÉ SEVERINO DOS 
SANTOS, assistente de Diretor, respectivamente, fiscal e substituto eventual, os quais 
exercerão, em nome do TRT 14ª Região, toda e qualquer ação de orientação geral, com 
vistas ao seu integral cumprimento e atendimento das necessidades do 
fornecimento/serviços, conforme preceitua a Portaria GP n.º 572/2008, alterada pela 
Portaria GP n.º 1179/2013. 
 
  
CLÁUSULA SEXTA – RESGUARDAR DIREITO 
Fica resguardado o direito de repactuação havendo nova convenção dentro da vigência 
deste termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 02/2017, não 
modificadas pelo presente termo aditivo. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente 
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Instrumento. 
 

Porto Velho, 19 de dezembro de 2019. 
            

 
(assinado digitalmente) 

Osvaldo Silva 
Diretor Geral Substituto do TRT14ª REGIÃO 

    CONTRATANTE 
 
 

(assinado digitalmente) 
Deyvison Barbosa Moraes 

MORAES & SANTOS SERVIÇOS LTDA - ME 
CONTRATADA 
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